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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI N° 402/2023 

RECEBI 
QL./J 

Excelentíssimo Presidente, 	
DIA
HORA 

Nobres Edis, 

O presente Projeto de Lei tem por ,Øcopo a criação de leiqqe lei 	 institui o Programa de 
Estagio para Estudantes do Ensino Méd,6 e Superior no âmbito da 	feitura Municipal de 
Buritis/RO. 	 / 	 \ 

Hodiernamente, os serviços destagiários têm contribuído em muito ra o exercício 
das atividades e aprendizados d/s estudantes para AdmnistraçãoPúb1R em geral, 
contribuindo assim com o desenvol~rivadaimento  e melhoramento nos postos de trabalho, tanto nos 
órgãos públicos como na iniciativa q após os mesmos. 

A realização de program/ dessa natureza, certamente trará desenvolvi)1ento de 
competências e habilidades pessoais  e profissionais, com abertura de horizontes e apa4cimento 
de novas potencialidades a popuIaão estudantil do Município de Buritis/RO. 

Desta forma, esperamos apoio dessa Augusta Casa de Leis, que sempr atende e 
realiza suas deliberações em prol a população de Buritis/RO. 

Respeitosamente, 

Gabinete do Prefeito do Muni 'pio de Buritis/RO, 
aos vinte e cinco dias do s de maio do ano de 
dois mil e vinte três. 

/ 

RONA11DI ROD'1UES DE LIVE 
Prefeito d1 MunicíDit 
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PROJETO DE LEI N° O! /2023 

"INSTITUI PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA ESTUDANTES 
DE ENSINO MÉDIO, PÓS-MÉDIO, SUPERIOR E PÓS 
SUPERIOR NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIS/RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1°. Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho, que visa à preparação  dutivo de educandos que estejam 
frequentando o ensino regular em in e educação e ensino médio, superior e pós-
graduação 

Parágrafo Único. O estágio fa rojeto pedagógico do rso, além de integrar o 
itinerário formativo do educando, o aprendizado de com etências próprias da 
atividade profissional e à contextu rricular, objetivando o ­envolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o; 

Art. 2°. O estágio previsto!  nesta Lei, não cria vínculo 
	

de qualquer 
natureza, observando-se ainda os seguintes requisitos: 

1 - matrícula e frequência 
superior, de educação profissional, 
especial e/ou nos anos finais do er 
de jovens e adultos atestados pela ii 

II - celebração de termo c 
estágio e a instituição de ensino; 

III - compatibilidade entre 
no termo de compromissg—.-.. 

ular do educando em curso de e 
ensino médio, de ensino médio i 

o fundamental, na modalidade pr 
ituição de ensino; 
compromisso entre o educJ9 

atividades desen 

superior, pós 
da educação 
da educação 

ncedente do 

,$ueias previstas 

Art. 3°. Fica i tituíd 
para estudantes do ensino médio, 	

eo 
repós- 

,\ Programa de Estágio 

Parágrafo Único. Fica defini otal de 100 (cem)va 	de estágio, sendo 30 
(trinta) vagas para estudantes do En ino • Médio e Médi 	 (cinquenta) vagas para 
os estudantes do nível Superior e 2 (vi 	as para os estudantes de nível pós superior, 
mestrado ou doutorado. 
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ao menos a educação profi 
	

(nível técnico) 

Buritis/RO; 
zesseis) anos dj 
e estar mati*íiF 

bu & Prefei 
dos 
Lei. 

em ctsos dejPós graduação, 

f
ra' 

' 

Miicipal de Buritis/RO 
tuarkm como estagiários, 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 40  O Município de Buritis/RO poderá oferecer estágio, observadas as seguintes 
condições: 

1 - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando 
por seu cumprimento; 

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades 
de aprendizagem social, profissional e cultural; 

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar até 05 (cinco) estagiários simultaneamente; 

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho; 

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio; 

VII - enviar à instituição de ensino, com -p=iQdicidade mínima de 6 (seis) meses, 
relatório de atividades, com vista obrigatória ao tagiário. 

Art. 50  Fica o Município de Buritis/0 autorizado a promovel ,,a contratação direta dos 
estagiários ou por intermédio do CIEE /- Centro de Integração Empsa Escola ou outra 
instituição dessa natureza, Escolas da redl  pública de ensino, Instituições nsino Superiores 
públicas ou privadas, instituições de assitência social sem fins lucrativos e de\kltilidade  pública 
municipal e/ou estadual e/ou federal. \ 

Art. 60.  Para habilitar-se ao estáio, o estudante deverá frequentar regulai\nente o ano 
letivo, comprovado com certificação d+  estabelecimento de ensino, e preencher s seguintes 
requisitos: 1 1 

1 - estar obrigatoriamente 	ao menos o ensino médio, para 
	

de ensino 
médio; 

II - estar obrigatoriamente 	ao menos o ensino superior, para 
	

de ensino 
superior; 

III - estar obrigatoriamente cur 
para estágio de cursos técnicos; 

IV - ser residente no Município 
V - possuir idade mínima de 16 
VI - Possuir formação superi 

Mestrado e/ou Doutorado. -' --. 

Art. 7°. Caberá ao agente de 
promover o recrutamento e seleção 
observadas as exigências contidas na p: 

§ 1°. A seleção ddk  estudantes 
independentemente do órgSq incum 

-eagiários no âmbito da Prefeitura, 
Ia, poderá ser feita por meio de processo 
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seletivo e/ou entrevistas cujas normas e regulamentos serão definidos pela Administração 
Pública. 

§ 2°. O Estágio obrigatório, aquele indispensável à obtenção do diploma, poderá ser 
oferecido sem a necessidade da seleção por processo seletivo prevista no § 1° desde que 
observadas as seguintes condições, cumulativamente: 

1 - somente será oferecido para estudantes regularmente matriculados e cursando o 
ensino superior; 

II - não será oferecida contraprestação de qualquer natureza dispensado o pagamento de 
bolsa-auxílio, auxílio-transporte, décimo terceiro, auxílio-alimentação, abono ou outro tipo de 
acréscimo; 

III - o seguro de vida e de acidentes pessoais ficará exclusivamente a cargo da 
instituição de ensino em que o estagiário estiver matriculado ou do próprio estagiário; 

IV - terá duração máxima pelo tempo necessário ao cumprimento do requisito para a 
obtenção do diploma; 

V - adotará os demais preceitos contidos nesta Lei. 

Art. 8°. No caso da contratação de estagiários através de agentes de integração, o 
estágio será supervisionado pelo agente integrador que acompanhará todas as suas fases. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Administração ficará responsável pelo 
acompanhamento do estágio, cabendo-lhe provide 	cha cadastral do estagiário, assinar e 
arquivar sua documentação, formular livro d onto própri 	solucionar quaisquer questões 
relativas ao estagiário, se possível, baixand , normas regulamen es para o fiel cumprimento 
desta Lei. 

Art. 90•  O prazo de duração do es 'gio será de até 12 (doze) me s, permitida 1 (uma) 
única prorrogação por igual período. 

Art. 10. Aos estagiários serão 	os seguintes direitos: 

1 - Bolsa-Auxílio no valor de R$ 
de nível médio, médio integrado e pós-m 
(quatro) horas diárias devendo haver com 

II - Bolsa-Auxílio no valor de R$ 
de nível médio, médio integrado e pós-m 
(cinco) horas diárias devendo haver comp 

Ill - Bolsa-Auxílio no valor de R$ 
estudantes de nível superior, com jornada 
compatibilidade com horário 

IV - Bolsa-Auxílio no er-de13 
estudantes de nível superior, com jornada 
compatibilidade com horário escolar; 

V - Bolsa-Auxílio no valor de F 
estudantes de nível pós superior, mestrad 
horas diárias devendo haver co'm1atibilid 

00,00 (quinhentos reais) mensais ara os estudantes 
dio profissionalizante, com jorn a de estágio de 04 
atibilidade com o horário escol 
600,00 (seiscentos reais) me ais para os estudantes 
dio profissionalizante, co da de estágio de 05 
ttibilidade com horári scolar; 
750,00 (setecento cinqu4ta re ) mensais para os 
1e estágio 	quatrqflps ária devendo haver 

),Wo 	e cquent\reiiis) mensais para os 
estágio 	(cinco)-  horas Piárias devendo haver 

1.200,00 (mil e 	os reais) mensais para os 
ou d 	o, com jornada de estágio de 06 (seis) 

om horário escolar; 
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VI - seguro de vida e de acidentes pessoais causados no desempenho das atividades do 
estágio. 

§ 1°. O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza. 

§ 2°. A contraprestação devida ao estagiário cinge-se exclusivamente à bolsa-auxílio, 
sendo vedada a inclusão ou pagamento de qualquer outro valor, tais como décimo terceiro, 
auxílio-alimentação, abono ou acréscimo de qualquer natureza, ressalvado o pagamento de 
diárias em que será equiparado para efeitos de recebimento, a servidor público municipal. 

§ Y. No caso de contratação de estagiários através de agentes de integração, o seguro 
de vida e de acidentes pessoais causados no desempenho das atividades do estágio, ficará sob a 
responsabilidade do agente de integração. 

§ 4°. Os valores descritos nos inciso 1 a VI poderão ser reajustados anualmente por 
decreto em percentuais de até o limite da revisão geral e anual dos servidores municipais. 

Art. 11. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 
durante suas férias escolares. 

§ 1°. O recesso de que trata este 
receber bolsa ou outra forma de contrapre 

§ 2°. Os dias de recesso pr 
que não completarem 01 (um) ano. 

gigo, deverá ser remunera quando o estagiário 

neste artigo, nao serão concedidos p a os estagiáros 

Art. 12. Fica assegurado: 

1 - às pessoas portadoras de 
oferecidas pela parte concedente do 

II - aos estudantes das escol, 
mínimo 50% (cinquenta por ce 
profissionalizante, oferecidas, não 
destinadas às pessoas portadoras de 

ciência o percentual de 10% (dez por ceito) das vagas 

públicas do Município de Buritis/RO, o,?rcentua1  de no 
o) das vagas de nível médio, n3&lio integrado e 
;e computando para fins deste jiso aquelas vagas 
ficiência previstas no inciso 1 dt€.aijigo. 

Parágrafo Único. Não sendo reencniaas compietame as vagas 	no Inciso 
II, por estudantes das escolas pú icas do Munic ede Buris/RC 	as vagas 
remanescentes serem treenchda&.J estudantes d-1as oarti6U1es./ 

Art. 13. Aplica-'ea 	tagario 	 à\úde e segurança no 
trabalho, sendo sua implementação d responsi1ida e da partoncedite do estágio. 

Art. 14. Fica autorizado o P4der Público Municipal a fir...evênios de cooperação 
técnica com qualquer órgão da /dministração PúbV 	eta e/ou indireta, visando o 
intercâmbio funcional e com a cess'o de est 	contratados pelo Município de Buritis/RO. 
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Art. 15. O contrato de estágio poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer das 
partes, respeitado o aviso com antece nco) dias, sendo formalizado por 
escrito. 

Art. 16. Fica o Chefe ,,lo Executivo autorizado a 
pertinentes ao atendimento do qe estabelece esta Lei. 

Art.. 17. As despesas/ decorrentes da aplicação da presente 
dotação própria do Orçament,ô Municipal. 

Art. 18. Esta Lei entra  em vigor na data de sua publicação, 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito do 
cinco dias do mês de m 

todas as providências 

correrão à conta de 

gando-se disposições 

de Buritis/RO, aos vinte e 
e dois mil e três. 

\\\ 

\ 
IGUES D OLIVEI 

Prefeito o Munic io 

AIA 


